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INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL 

LOCALIDADE: 

ASSUNTO: 

 

Autoriza o Poder Executivo a doar uma área de terras perten- 

   

  

cente ao Município, á ABASU AssociaçSo Bento-gonçalvense 

 

    

de assistência Social Unificada. 

INICIADO EM:  27 de dezembro de 19 6 

ARQUIVADO EM: 3'0 44 

  

  

  

Este processo não pode ser encaminhado em mãos, nos diferentes tramites, 
salvo em virtude de ordem superior. 

Modelo N. CM - 05 - 7-76 - 400 fls. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

OF; 76/76/SG/CM 	Bento Gonçalves, 21 de dezembro de 1976. 

Senhor Presidente: 

Em anexo, estamos enviando a esse Colando Po 

der Legislativo o PrOjeto de Lei nº 76 ujue autoriza o Poder —

Executivo a doar uma área de terras de 110000m2 pertencente ao 

Município a Associaçáo Oentogonçalvense de Assistencia Social—

Unificada — ABASU. A abasu atraves do seu Presidente, Pe, Oscar 

Bertoldo, solicitou ao Sr. Governador do Estado uma verba para. 

construção de um-asilo para velhice desamparada, recebendo ini 

cialmente quarenta mil cruzeiros com possibilidade de receber—

outras mais. Esta verba com outras mais hoje ultrapassa a casa 

dos cem mil cruzeiros. Tal verba somente pode ser empregada em 

obras civis e não dispondo a Associação de verbas para aquisi 

çao de terreno para dar inicio as obras solicitou—nos a doação 

de uma área. Alem das preocupações da ABASU, com a velhice de,  

samparada, o Governo Estadual e principalmente Federal esCo — 

seriamente empenhados em equacionar o problema da velhice de — 

modo geral, ate mesmo da velhice que dispõe de recursos, mas — 

que nao tem onde se localizar. Lar para velhos onde possa ter 

além de Assistência Social, Assistência hospitalar e outras. 

Aonde tenham horta e jardim para as horas de lazer e possam rea 

lizar trabalhos manuais, recreações, etc. 

Este asilo vir.á preencher uma lacuna e muitos—

soo os velhos de nossa cidade e de nosso municipio. 

O presidente Ernesto Geisel tem nas metas do 

seu Governo, para o proximo ano, determinaç3es bem definidas — 

sobre urna nova politica para com os velhos, tanto na parte So 

ciai como Material e Assistencial. 

BENTO GONÇALVES 
no direcOodo futuro. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores solicitamos'que 

o presente Projeto de Lei seja votado e aprovado em regime—

de urgância. 

Aproveitamos da oportunidade para renovar protestos de 

estima e consideração. 

Cordi mente 

ECON. DAR 	P ZZA 

Prefeito 'lunicipal 

Ilustrissimo Senhor 

Bel. Carlos Jose Perizzollo 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

NESTA  

UNTO GONÇALVES 
no direção Flo futuro. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE  LEI Nº 76/76 DE 21 DE DEZEMBRO  DE 1976, 

AUTORIZA D PO: ER EXECUTIVO A DOAR — 

UMA *ÁREA DE TERRAS ,ERTENCEHTE AO — 

MUNICIPIO, Á ASSOCIACÃO BENTOGONCAL  

VENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL UNIFICA  

DA, ABASU. 

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento Gon 

çalves, 

FAÇO SABER, que a CSmara Municipal aprovou e eu sancio—

no a seguinte lei: 

ART. 12  — É o Poder Executivo autorizado a doar a Asso—

ciação Rentogonçalvense de AssistGncia Social Unificada ABA 

SU, uma área de terras pertencente ao municipio com 110000—

m2(onze mil metros quadrados), tendo as seguintes confronta 

ç3es: NORTE; na extenso de 100m(cem metros), com terras per 

tencentes a Angelo Chiossi e Uva. Benjamina Carletto, SUL;—

.na extensão de 100m(cem metros), com terras de propriedade, 

de Hercolino Giordani, LESTE; na extensão de 110m(cento e —

dez metros), com terras dos herdeiros de Albino Donatti, MN. 

OESTE; na extenso de.110m(cento e dez metros), com terras—

da Prefeitura Municipal de Bento Gonçalves, 

ART. 22 — O imóvel referido no artigo anterior, encon—

tra—se transcrito no Registro de Imóveis deste municipio, —

sob n2 19.945, á fls. 174, do livro 3—V. 

ART. 32 — No caso de extinção da entidade, ou de mudan 

ça na sua finalidade, o imóvel retornará a Municipalidade. 

ART. 42  — A entidade terá 30 dias para dar inicio aos—
trabalhos de construção do referido asilo. 

ART. 52 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

BENTO GONÇALVES 
no direcào0o futuro. J 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

GABINETE DO PliEFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 

vinte e um dias do mes de dezembro e mil novecentos e seten 

ta e seis. 

ECON. DARC 	OZZA 

Prefeito lunicipal • 

BENTO GONÇALVES 
no direçõo do Muro. 



mo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI 

i\PROV.L.DO: 
IV  .W.L, 

' 	14- — EM 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

COVattsAo 

Fls. n. 

Proc. n.°  104/76  
'1111. 	V426-.3.92.1 

"NALA P  Akr'T 

UffliiiUiRltlii~á • 

PARECER DA 'OMISSÃO DE OBRAS E SERVI OS PÚBLICOS 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão de Obra 

e Serviços Públicos, após analisarem os dizeres do Processo nº 

104/76 - que autoriza o Poder Executivo a doar 'área de terras 

pertencentes ao Município, á AssociaçãoB¥nto-Gonçalvesnse de 

Assistencia Social Unificada- ABASU, sâo de parecer que o mes- 

Mod. CM - 07 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

+Cópia Autêntica 

Or. no 188/76 . Bento Gonçalves, 30 de dez 

Senhor Prefeito 

Comunicamos a V.Sa. que a Câmara apro= 
extraordinário e em regime de urgência, realizada na 
seguintes projetos-de-leis 

1 . Projeto-de-lel no 43/76 . que dispõe 
no Diretor do Distrito Industrial de 
ves; 

2 . Projeto-de-lei no 77/76 - que fixa o percentual 
dos impostos predial, territorial na zona urbana 
do Municipio e as taxas de limpeza,iltirdnoçgo e 
expediente e d'a outras providencias; 
Projeto-de-lei no 82/76 . que é autorizadO o Poma 
der Executivo a conceder um auxilio de Cr$:...... 
300,000,00 ao Clube Esportivo Gonto-Gançalvense; 

5 . Projeto-de-lei no 81/76 - que autoriza o Poder 
Executivo a abrir um crédito suplementar de Cr$.. 
453.500,00 e dá outras providencias; 
Projeto-de-lei na 80/76.. que autoriza o Poder 
Executivo a abrir um crédito tauplementar de Cr$I.. 
523.750,00 e dá outras providencias; 

7. . Projeto-de-lei no 74/76 - que autoriza o Poder 
Executivo a receber em doação varias ruas do Lo. 
teamento Furlanetto; 
Projeto-de-lei no .76/76 - que autoriza o Poder 
Executivo a dcar área de terras pertencente ao Mu.. 
nícipio, a âssociação Bento.Gonçalvense de Ássis-
tencia Social Unificado - ABASU; 
Projeto-de-lei no 78/76 . c ue autoriza o Poder 
Executivo a adquirir ug imovel de Josf Tondo 
Usidoro Pastorelio e clã outras providencias; 

10 . Projeto-de-lei no 79/76 -.que autoriza o Poder 
Executivo a psrmutar imrSvelçom Flavio Gasparri 
Lorenzoni e da outras providtncias; 

11 - Projeto~de-lei no 73/76 - que concede aumento sa. 
larial aos Servidores Regidos Pela CLT e aos Ser-
vidores e Professotes Publicas regidos pelos Es-
tatutos do Funcionério e Magistério Municipal e 
Inativos; e 

12 - Projeto-de-lei n2 06/76-Legislativo gue concede 
aumento salarial aos servidores da Camara Munici-
pal de Vereadores. 

Na oportunidade apresentamos a 31.311  protestos de e—
levada estiam e distinta consideraçao. 

JITENCIOSAMENTE 

Vereador CiARLOS JOSÉ PERIZZULO 
Presidente 

(Proc. 103 . 111 - 102 - 104.. 100 - 109 - 099 -. 101 - 108 - 
10 -318- 070- 097)  

Mod. - CM-04 —  

em reunião 
de hojeos 

sobre o Plo-
Bento Gonçal- 

4 • Projeto-de-lei no 75/6 - que altera dispositivo 
da Lei Municipal no 6 7, de 23 de dezembro 1975; 
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